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PROCEDIMENTOS PARA O REGISTRO ANUAL 2009 
 

Prezado Dirigente,  

Encaminhamos informações referentes ao pagamento da CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA 
REGIONAL DE 2009, servindo apenas para este fim (UEB - São Paulo), portanto não devem ser 
confundidos com do Registro Nacional (UEB - Nacional).  

O pagamento da Contribuição deverá, preferencialmente, ser efetuado através de depósito no BANCO 
BRADESCO, pagamento na sede da UEB-SP ou pagamento de BOLETO BANCÁRIO, exclusivo para 
pagamentos até 31/Dez./2008 (boleto anexo).  

Para fazer o cálculo e preencher o valor da contribuição deve-se basear na Tabela com Valores do 
Registro, multiplicar pelo número de associados e efetuar seu pagamento no Bradesco ou, no uso do 
boleto, em qualquer estabelecimento bancário.  
 

COMPRA DE COTAS 

A compra de cotas é uma ferramenta facilitadora, pois possibilita ao Grupo Escoteiro o pagamento 
em dezembro e o envio do material de registro até março. 
O pagamento da compra de cotas deverá ser feito impreterivelmente até o dia 31/12/2008 mediante 
pagamento do boleto, sem a necessidade do envio imediato do material de registro. Esse material 
deverá ser enviado até o dia 31/03/2009. 

As cotas DEVEM ser utilizadas até o dia 31/03/2009. Após essa data os valores não usados ficarão 
como crédito e serão debitados conforme valores da tabela do mês vigente. 
 

VALORES DA CONTRIBUIÇÃO ASSOCIATIVA REGIONAL PARA 2009 

De conformidade com o artigo 24, item “IX” do Estatuto da U.E.B., a Assembléia Regional realizada 
em Taubaté – SP, em 27 e 28 de setembro/2008, aprovou os valores da Contribuição Associativa 
Regional, bem como a escala de pagamentos, começando com um valor base de R$ 17,00 (dezessete  
reais) por sócio, registrados até 31/12/2008.  

 

TABELA DE VALORES DO REGISTRO 

 
RENOVAÇÕES / TRANSFERÊNCIAS: 

Pagamentos até 31/12/2008         R$ 17,00 

De 01/01/2009 a 31/03/2009         R$ 18,00 

De 01/04/2009 a 30/04/2009         R$ 19,00 

De 01/05/2009 a 31/05/2009         R$ 20,00 

De 01/06/2009 a 30/06/2009         R$ 21,00 

De 01/07/2009 a 31/07/2009         R$ 22,00 

A PARTIR de 01/08/2009          R$ 23,00 
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INCLUSÕES / RETORNO AO MOVIMENTO 

De 01/01/2009 a 31/03/2009         R$ 13,00 

De 01/04/2009 a 30/06/2009         R$ 11,00 

De 01/07/2009 a 31/12/2009         R$   9,00 
 

BANCO BRADESCO S/A 

Agência: 0105-8 Praça Oswaldo Cruz (em caso de DOC não utilizar o dígito da agência) 

Conta Corrente: 205.215-6 

Titular: União dos Escoteiros do Brasil – Região de São Paulo 

CNPJ: 33.788.431/0028-33  
 

SÓCIO NÃO REGISTRADO NO ANO ANTERIOR: 

Valor de renovação conforme Tabela acima + R$ 22,00 

Exemplo: registro efetuado em março (R$ 18,00 + R$ 22,00 = R$ 40,00)  
 

GRUPO ESCOTEIRO NOVO  

O 1º Lote de Registro de Grupo Escoteiro novo em 2009 está ISENTO DA CONTRIBUIÇÃO 
ASSOCIATIVA REGIONAL por 60 dias, e terá desconto de 50 % por 120 dias a contar da data de 
fundação do mesmo. Após esse prazo os valores serão integrais. 
 

SÓCIO CARENTE 

A solicitação de isenção da taxa de registro deve ser feita ao Escritório Regional, mediante formulário 
e documentos solicitados conforme Resolução Regional 01/2004. (anexo) 

Atenção: Ao processar os registros de sócios carentes, esses deverão ser em capa de lote separado 
dos pagantes, para agilizar o processamento dos dados, devendo ser enviados ao Escritório Nacional. 
 

CAPAS DE LOTES 

Para facilitar o processo de registro junto ao Escritório Nacional, o Grupo Escoteiro deve encaminhar 
para a Tesouraria Regional dentro do mês vigente, cópia dos seguintes documentos: 

cobrança.sp@escotismo.org.br ou tesouraria.sp@escotismo.org.br 

- capa de lote do registro da DN;  

- lista de associados, do referido lote, do programa Coleta de Dados.  

- No caso de “compra de quotas”, enviar o comprovante do depósito dentro do mês depositado 
e até o dia 31 de março de 2009 a “capa de lote” referente às quotas.  

Isso feito, poderá, este Escritório, acompanhar e dinamizar as pendências existentes, orientando 
assim cada Grupo Escoteiro na finalização do processo de obtenção da credencial escoteira. 
 

Solicitamos que encaminhe esse material ao responsável pelos registros em seu Grupo Escoteiro. 
 

 
Sempre Alerta Para Servir!  


